
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 068/2026 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC INSTITUIÇÃO 

BENEFICENTE CASA DA PASSAGEM – OBJETO: Execução de serviço 
vinculado à política de assistência social no Município de Itapecerica da Serra, 
conforme especificado no Plano de Trabalho – Projeto “Ver Melhor”, originário da 
Emenda Impositiva nº 202644150005. O MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE o valor 
de R$ 150.000,00 – VIGÊNCIA: de 1º/6 à 30/7/2026 - ASS: 19/5/26 - Prefeito.



 
PREFEITURA DE ITAPECERICA DA SERRA
Prefeito | Ramon Pires Corsini
Gabinete do Prefeito | Departamento de Comunicação
Telefone | 4668-9000
Email | imprensaitap@gmail.com
Av. Eduardo Roberto Daher, 1135 - Centro www. .sp.gov.britapecerica

EXPEDIENTE

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 069/2026 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC INSTITUTO VIS 
FOUDATION BRASIL  – OBJETO: Execução de serviço vinculado à política de 
assistência social no Município de Itapecerica da Serra, conforme especificado no 
Plano de Trabalho – Projeto “Cultivar”, autonomia, sustentabilidade e 
desenvolvimento social, originário da Emenda Impositiva nº 202638930003. O 
MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE o valor de R$ 150.000,00 – VIGÊNCIA: de 
1º/6/26 à 31/5/2027 - ASS: 19/5/26 - Prefeito.







EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 070/2026 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC INSTITUTO VIS 
FOUDATION BRASIL  – OBJETO: Execução de serviço vinculado à política de 
assistência social no Município de Itapecerica da Serra, conforme especificado no 
Plano de Trabalho – Projeto “Caminhos do Futuro”, formação para equidade e 
desenvolvimento humano, originário da Emenda Impositiva nº 20264119000005. 
O MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE o valor de R$ 200.000,00 – VIGÊNCIA: de 
1º/6/26 à 31/5/2027 - ASS: 19/5/26 - Prefeito.







EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 071/2026 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC INSTITUTO VIS 
FOUDATION BRASIL  – OBJETO: Execução de serviço vinculado à política de 
assistência social de proteção social serviços de convivência e fortalencimento de 
vínculos no Município de Itapecerica da Serra, conforme especificado no Plano de 
Trabalho – Emenda Impositiva nº 177. O MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE o valor 
de R$ 19.660,80 – VIGÊNCIA: de junho/26 à 20/dezembro/26 - ASS: 20/5/26 - 
Prefeito.





EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Fomento nº 072/2026 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC INSTITUTO VIS 
FOUDATION BRASIL  – OBJETO: Execução de serviço vinculado à política de 
assistência social de proteção social serviços de convivência e fortalencimento de 
vínculos no Município de Itapecerica da Serra, conforme especificado no Plano de 
Trabalho – Emenda Impositiva nº 170. O MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE o valor 
de R$ 10.000,00 – VIGÊNCIA: de junho/26 à 20/dezembro/26 - ASS: 20/5/26 - 
Prefeito.





EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Rerratificação nº 001/2026 ao Termo de Colaboração nº 011/2025 – 
MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e a OSC SOCIEDADE DE 
INSTRUÇÃO E BENEFICÊNCIA CENTRO DE CONVIVÊNCIA NAZARÉ– 
OBJETO: Fica retificado o Termo de Colaboração, conforme segue: Onde se lê: 
Chamamento Público nº 006/2024-SDSRT, Leia –se: Chamamento Público nº 
004/25-SDSRT – ASS: 28/4/26 Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Rerratificação nº 001/2026 ao Termo de Fomento nº 055/2025 – 
MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e o OSC ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MUNIFICENTE RAÍZES – ACM RAÍZES– OBJETO: Fica 
retificado o Plano de Trabalho e a CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA do Termo de Fomento nº 055/2025, que passa a vigorar com a 
seguinte alteração: “7.1. As despesas decorrentes deste Termo de Fomento 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 06.20.00-3.3.50.30.00-
08.244.0007.2025– Serviço (R$ 33.600,00), 06.20.00-4.4.50.39.00-
08.244.0007.1005 – Investimento (R$ 15.000,00) e 06.20.00-3.3.50.30.00-
08.244.0007.2005 – Custeio (1.400,00) - PRÓPRIOS EMENDA IMPOSITIVA - 
Ação Emenda Impositiva nº 052/2023.” (NR) - ASS: 4/5/26 – Prefeito.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Termo de Colaboração nº 006/2026 – Chamamento Público nº 
002/2026 – SDSRT – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC CASA DO VOVÔ FELIZ – 
OBJETO: Execução de serviços vinculado à política de assistência social de 
proteção social básica: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV para idosos no Município de Itapecerica da Serra. O MUNICÍPIO pagará a 
ENTIDADE a importância per capita de R$ 100,00 para atendimento de 38 idosos - 
VIGÊNCIA: 1º/5/26 a 30/4/27 – ASS: 15/5/26 – Prefeito.















EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Termo de Colaboração nº 007/2026 – Chamamento Público nº 
002/2026 – SDSRT – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC CENTRO UNIFICADO DE 
INTERESSES E DIREITOS DO DEFICIENTE E IDOSOS DA REGIÃO – OBJETO: 
Execução de serviços vinculado à política de assistência social de proteção social 
básica: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para idosos 
no Município de Itapecerica da Serra. O MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE a 
importância per capita de R$ 100,00 para atendimento de 25 idosos - VIGÊNCIA: 
1º/5/26 a 30/4/27 – ASS: 15/5/26 – Prefeito.







EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Termo de Colaboração nº 008/2026 – Chamamento Público nº 
002/2026 – SDSRT – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC COMUNIDADE MISSIONÁRIA 

DE VILLAREGIA SOCIAL – OBJETO: Execução de serviços vinculado à política 
de assistência social de proteção social básica: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV para idosos no Município de Itapecerica da 
Serra. O MUNICÍPIO pagará a ENTIDADE a importância per capita de R$ 100,00 
para atendimento de 37 idosos - VIGÊNCIA: 1º/5/26 a 30/4/27 – ASS: 15/5/26 – 
Prefeito.

















EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Termo de Prorrogação nº 007/2026 ao Termo de Colaboração nº 
004/2022 – MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL – OSC LAR BATISTA DE CRIANÇAS – OBJETO: Fica 
prorrogada a vigência do Termo de Colaboração nº 004/2022 por mais 12 meses, 
pelo período de 1º de junho de 2026 a 31 de maio de 2027. – ASS: 29/5/26 – 
Prefeito.













EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 012/2026

Dispensa de Licitação nº 027/2026

Processo Administrativo nº 8410/2026

OBJETO: Contratação de Instituição especializada para prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados para planejamento, organização, 
execução e realização de concurso público e/ou processo seletivo, em todas as 
suas etapas procedimentais, para provimento de cargos efetivos de níveis 
médio, técnico e superior da Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da 
Serra, bem como daqueles que vierem a vagar ou forem criados durante a 
vigência contratual.

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA 
SERRA – AMS-IS

CONTRATADA: INSTITUTO AVANÇA SÃO PAULO – AVANÇASP – CNPJ nº 
31.160.361/0001-29

REMUNERAÇÃO: A contratada será remunerada mediante arrecadação das 
taxas de inscrição do concurso público, fixadas em:

Ensino Médio/Técnico: R$ 64,00 (sessenta e quatro reais);

Ensino Superior/Especialização: R$ 83,00 (oitenta e três reais).

VIGÊNCIA: De 08/06/2026 a 07/06/2027.

Itapecerica da Serra, 09 de junho de 2026.

SIMONE DA LUZ

Superintendente



VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Torna público a lavratura: Auto de Infração Série AD nº 1188 em 06/05/2026 
– Referente à Empresa: Spinelli Foods Ltda. – EPP (Nome Fantasia: 
Spinelli Foods (C.N.P.J. nº 30.500.727/0001-07)). Termo de Liberação do 
Estabelecimento (Desinterdição do Estabelecimento) Série TRM nº 1077 
em 26/05/2026 – Referente à Empresa: Panificadora Delícias do Trigo Ltda. 
– EPP (C.N.P.J. nº 51.117.666/0001-65). Cancelamento de Licença 
Sanitária – Vigilância Sanitária / Desativação do CEVS: 352220806-109-
000036-1-1 (Atividade: - CNAE: 1091-1/02 - de Fabricação de produtos de 
padaria e confeitaria com predominância de produção própria) em 
03/06/2026 - Referente à Empresa: Maria Elizangela Luz Ramos Bastos – 
ME (Nome Fantasia: Padaria Valo Velho (C.N.P.J. nº 29.206.112/0001-85)). 
Notificação de Receita B (NRB) – Numerações Concedidas de 2606.2-
35.0430161 a 2606.2-35.0430410 em 08/06/2026 - Referente à Empresa: 
Espaço Clínico Terapêutico Casa do Alto Itapecerica da Serra Ltda. 
(C.N.P.J. nº 36.312.939/0001-39) sob R.T.: Dr. George Julien Burlandy 
(CRM/SP: 80.709 e CPF: 061.368.068-51 e RG: 34.690.111X – SSP/SP). 
Licenças Sanitárias Deferidas/Nº CEVS: à M. S. A. Alimentos Bebidas e 
Eventos Ltda. - ME (Nome Fantasia: Sabor e Arte Gourmet) nº 352220806-
561-000268-1-6 (Atividade: CNAE: 5611-2/01 - Restaurante e similares) 
em 05/05/2026; à Dr. Costela Restaurantes Ltda. (Nome Fantasia: Dr. 
Costela) nº 352220806-561-000250-1-1 (Atividade: CNAE: 5611-2/01 - 
Restaurante e similares) em 02/06/2026; à Farma Tem Drogaria Ltda. 
(Nome Fantasia: Farma Tem) nº 352220806-477-000097-1-7 (Atividade: 
CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas) em 02/06/2026 Responsável Técnico: Milane de 
Oliveira da Silva Dias (CRF/SP nº 111.187); à Lmed Medicina e Segurança 
do Trabalho Ltda. – EPP (Nome Fantasia: Lmed) nº 352220806-863-
000220-1-2 (Atividade: CNAE: 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial 
restrita a consultas – Objeto Licenciado: Estabelecimento – Detalhe: 110 
Clínica / Unidade Ambulatório Tipo I) em 02/06/2026 Responsável Técnico: 
Diogo Aires Cavalcanti Froes (CRM/SP nº 183.441); à Continental Bom Dia 

Distribuidora de Produtos Alimentícios e de Higiene Ltda. (Nome Fantasia: 
Continental Bom Dia) nº 352220806-463-000004-1-8 (Atividade: CNAE: 
4635-4/99 -  Comércio atacadista de bebidas não especi f icadas 
anteriormente) em 03/06/2026; à Prefeitura Municipal de Itapecerica da 
Serra (Nome Fantasia: Banco Municipal de Alimentos de Itapecerica da 
Serra) nº 352220806-841-000003-1-0 (Atividade: CNAE: 8412-4/00 - 
Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros 
serviços sociais – Objeto Licenciado: Estabelecimento – Detalhe: Alimento 
– Banco de Alimentos) em 03/06/2026 Responsável Técnico: Gabriela 
Soares Meira (CRN/SP nº 43.622); à M M Gonçalves Drogaria Ltda. (Nome 
Fantasia: Drogaria Magali Valo Velho) nº 352220806-477-000116-1-4 
(At iv idade:  CNAE: 4771-7/01 -  Comércio varej is ta de produtos 
fa rmacêut icos ,  sem man ipu lação de  fó rmulas)  em 03/06 /2026 
Responsável Técnico: Marclene Gonçalves dos Santos Souza (CRF/SP nº 
104.770); à Saúde – IS (Nome Fantasia: Unidade de Saúde da Família 
Jardim Idemori) nº 352220806-863-000347-1-1 (Atividade: CNAE: 8630-
5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas – Objeto 
Licenciado: Estabelecimento – Detalhe: 110 Clínica / Unidade Ambulatório 
Tipo I) em 03/06/2026 Responsável Técnico: Thays D'Alessandro Pereira 
Baciega (COREN/SP nº 198.043); à Thalia Vitória Mendes Meireles - 
Drogaria Eireli – ME (Nome Fantasia: Drogaria Vitória) nº 352220806-477-
000064-1-6 (Atividade: CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos 
fa rmacêut icos ,  sem man ipu lação de  fó rmulas)  em 03/06 /2026 
Responsável Técnico: Thalia Vitória Mendes Meireles (CRF/SP nº 
106.694); à Drogaria XV Ltda. - EPP (Nome Fantasia: Pensefarma) nº 
352220806-477-000021-1-9 (Atividade: CNAE: 4771-7/01 - Comércio 
varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas) em 
08/06/2026 Responsável Técnico: Luciane Silva Costa (CRF/SP nº 
85.287); à Drogaria e Perfumaria W & K Ltda. – ME (Nome Fantasia: 
Drogaria Kaká) nº 352220806-477-000032-1-2 (Atividade: CNAE: 4771-
7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas) em 08/06/2026 Responsável Técnico: Cristiano Andre Couras de 
Oliveira (CRF/SP nº 65.936); à Itapecerica 2 Point Comércio de Alimentos 
Ltda. – EPP (Nome Fantasia: Itapecerica 2 Point Comércio de Alimentos) nº 
352220806-561-000253-1-3 (Atividade: CNAE: 5611-2/01 - Restaurante e 
similares) em 08/06/2026.



ATO Nº 045/2026

 O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, através de 
seu Superintendente e da Diretora do Departamento Administrativo e 
Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº. 
2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada no dia 12 de janeiro de 2015 e 
considerando procedimento administrativo nº 301/2026,

Art. 1º - Concede, a partir desta data, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE e PROPORCIONAL AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao(a) 
servidor(a) Isaías Gonçalves matrícula 6375, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, lotado(a) no órgão Autarquia Municipal de Saúde-IS, 
conforme determina o art. 4º, § 9 da EC 103/2019, na forma do art. 40, § 1º, III, “B” 
da CF, combinado com o artigo 20, inciso III, “B”, da Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de 
janeiro de 2015.

Art. 2º - Com proventos proporcionais na forma do art. 40, § 8º da CF, 
combinado com art. 33 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 2015, a forma do reajuste 
será na mesma data e nos mesmos índices aos estabelecidos pelo RGPS, 
combinado com artigo 35 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 2015.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 08 de junho de 2026

RAFAEL DE JESUS FREITAS  

Superintendente  

 

                          ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA  

                      Diretor Administrativ o e Previdenciári o 

 

 

ATO Nº 046/2026

O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, através de 
seu Superintendente e da Diretora do Departamento Administrativo e 
Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº. 
2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada no dia 12 de janeiro de 2015 e 
considerando procedimento administrativo nº 327/2026,

Art. 1º - Concede, a partir desta data, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE e PROPORCIONAL AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao(a) 
servidor(a) Jose Adelmo Colombo matrícula 80527, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista de Ambulância, lotado(a) no órgão Autarquia 
Municipal de Saúde-IS, conforme determina o art. 4º, § 9 da EC 103/2019, na 
forma do art. 40, § 1º, III, “B” da CF, combinado com o artigo 20, inciso III, “B”, da Lei 
Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015.

Art. 2º - Com proventos proporcionais na forma do art. 40, § 8º da CF, 
combinado com art. 33 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 2015, a forma do reajuste 
será na mesma data e nos mesmos índices aos estabelecidos pelo RGPS, 
combinado com artigo 35 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 2015.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 08 de junho de 2026

RAFAEL DE JESUS FREITAS  

Superintendente  

 

                          ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA  

                      Diretor Administrativ o e Previdenciári o 

 

 
ATO Nº 047/2026

O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, através de 
seu Superintendente e da Diretora do Departamento Administrativo e 
Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº. 
2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada no dia 12 de janeiro de 2015 e 
considerando procedimento administrativo nº 366/2026,

Art. 1º - Concede, a partir desta data, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE e PROPORCIONAL AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao(a) 
servidor(a) Frederico Ricardo Oliveira da Costa matrícula 9365, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor de Música, lotado(a) no órgão 04.25.00 – 
Departamento de Oficinas Culturais, conforme determina o art. 4º, § 9 da EC 
103/2019, na forma do art. 40, § 1º, III, “B” da CF, combinado com o artigo 20, inciso 
III, “B”, da Lei Municipal nº. 2.427 de 5 de janeiro de 2015.

Art. 2º - Com proventos proporcionais na forma do art. 40, § 8º da CF, 
combinado com art. 33 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 2015, a forma do reajuste 
será na mesma data e nos mesmos índices aos estabelecidos pelo RGPS, 
combinado com artigo 35 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 2015.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 08 de junho de 2026

RAFAEL DE JESUS FREITAS  

Superintendente  

 

                          ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA  

                      Diretor Administrativ o e Previdenciári o 

 

 

ATO Nº 048/2026

O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, através de 
seu Superintendente e da Diretora do Departamento Administrativo e 
Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº. 
2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada no dia 12 de janeiro de 2015 e 
considerando procedimento administrativo nº 381/2026,

Art. 1º - Concede, a partir desta data, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE e PROPORCIONAL AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao(a) 
servidor(a) Vera Ferreira matrícula 80930, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotado(a) no órgão Autarquia Municipal de 
Saúde-IS, conforme determina o art. 4º, § 9 da EC 103/2019, na forma do art. 40, § 
1º, III, “B” da CF, combinado com o artigo 20, inciso III, “B”, da Lei Municipal nº. 
2.427 de 5 de janeiro de 2015.



Art. 2º - Com proventos proporcionais na forma do art. 40, § 8º da CF, 
combinado com art. 33 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 2015, a forma do reajuste 
será na mesma data e nos mesmos índices aos estabelecidos pelo RGPS, 
combinado com artigo 35 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 2015.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 08 de junho de 2026

RAFAEL DE JESUS FREITAS  

Superintendente  

 

                          ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA  

                      Diretor Administrativ o e Previdenciári o 

 

 

ATO Nº 049/2026

O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, através de 
seu Superintendente e da Diretora do Departamento Administrativo e 
Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº. 
2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada no dia 12 de janeiro de 2015 e 
considerando procedimento administrativo nº 386/2026,

Art. 1º - Concede, APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, ao(a) servidor(a) Maurina dos Santos Souza, 
matrícula 6940, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviço 
Escolar, lotado(a) no órgão 10.43.03 – Fundeb – Creche 70%, em cumprimento ao 
art. 40, § 1º, inciso II, da CF, combinado com o art. 20, inciso II, da Lei Municipal 
2427/2015.

Art. 2º - Com proventos proporcionais, a forma do reajuste será na 
mesma data e nos mesmos índices aos estabelecidos pelo RGPS, combinado 
com artigo 35 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 2015.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 23/04/2026.

Itapecerica da Serra, 08 de junho de 2026

RAFAEL DE JESUS FREITAS  

Superintendente  

 

                          ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA  

                      Diretor Administrativ o e Previdenciári o 

 

 

ATO Nº 050/2026

O Instituto de Previdência de Itapecerica da Serra – ITAPREV, através de 
seu Superintendente e da iretora do Departamento Administrativo e 
Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº. 
2.427 de 5 de janeiro de 2015, publicada no dia 12 de janeiro de 2015 e 
considerando procedimento administrativo nº 396/2026,

Art. 1º - Concede, a partir desta data, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE e PROPORCIONAL AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao(a) 
servidor(a) Wladimir de Alvarenga matrícula 8046, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, Manutenção e 
Conservação, lotado(a) no órgão 17.20.00 – Gabinete da Secretaria de Serviços 
Urbanos, conforme determina o art. 4º, § 9 da EC 103/2019, na forma do art. 40, § 
1º, III, “B” da CF, combinado com o artigo 20, inciso III, “B”, da Lei Municipal nº. 
2.427 de 5 de janeiro de 2015.

                Art. 2º - Com proventos proporcionais na forma do art. 40, § 8º da CF, 
combinado com art. 33 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 2015, a forma do reajuste 
será na mesma data e nos mesmos índices aos estabelecidos pelo RGPS, 
combinado com artigo 35 da Lei 2427 de 05 de janeiro de 2015.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 08 de junho de 2026

RAFAEL DE JESUS FREITAS  

Superintendente  

 

                          ALEXANDRE XAVIER DE SOUZA  

                      Diretor Administrativ o e Previdenciári o 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 020/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 356/2026 

“ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS, no uso de suas 
atribuições legais;

FAZ SABER que, com base no Art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA 
e HOMOLOGA o processo licitatório Concorrência Eletrônica nº 020/2026, do 
Processo Administrativo nº 356/2026, que tem por objeto Contratação De 
Empresa Especializada Para A Execução De Muro De Arrimo Na Rua Carlos 
Damião Gomes, Nº 64 – Jardim São Pedro, a favor da empresa Lefer 
Engenharia e Construções Ltda, com o valor total de R$  140.767,16 (cento e 
quarenta mil e setecentos e sessenta e sete reais e dezesseis centavos).

Itapecerica da Serra, 09 de junho de 2.026.

FERNANDO ANDRADE
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Secretário

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 392/2026   

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h e 59min do dia 24/06/2026. 
DATA E HORA DA SESSÃO DE DISPUTA: 24/06/2026, às 09h e 00min.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, torna público que realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, para o Registro de Preços para Aquisição De 
Kit Lanche para Secretaria de Esporte e Lazer.
A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 3603/2023 e na Lei Complementar 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais disposições aplicáveis.
O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no 

endereço eletrônico , e no site da Prefeitura www.novobbmnet.com.br
M u n i c i p a l  d e  I t a p e c e r i c a  d a  S e r r a : 

https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: A Administração reserva-se o direito 
de fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual e, para tanto irá nomear, 
em momento oportuno, os responsáveis para exercer tanto a função de fiscal 
contratual, quanto na condição de gestor do contrato.

Cadastro  de Propostas   
iniciais  até: 

24/06/2026 às 08h59min 

Abertura  da Sessão 
Pública  

24/06/2026 às 09h00min 

Critério de   Julgamento  Menor Preço  Global  

Registro  de Preços Sim 

Modo de Disputa:  Aberto 

Participação exclusiva  de 
ME e EPP 

Não 

Plataforma  Eletrônica  e 
respectivo link de  acesso https:// www.novobbmnet.com.br  

 

Itapecerica da Serra, 09 de junho de 2026.

CAMILA GARCIA DE OLIVEIRA MACIEL
 Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº 298/2026

“JULGAMENTO DE RECURSO”

“DESPACHO DO SENHOR PREFEITO”

Considerando as manifestações constantes nos autos do processo 
licitatório, NEGO o recurso interposto pela empresa RENOVO MOTORS LTDA. e 
ACATO as  con t ra r razões  ap resen tadas  pe la  empresa  NONNE 
REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA., no Pregão 
Eletrônico nº 016/2026 Processo Administrativo nº 298/2026, cujo objeto é a 
Aquisição de 02 (duas) motocicletas e 01 (um) veículo para Guarda Civil 
Municipal.

Itapecerica da Serra, 08 de junho de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

http://www.novobbmnet.com.br
https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes

